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LEI NO 3.805, DE 11 DE OUTUBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial nc valor de

! R$ 21 .459,74 e dà outras 
.i

providências. i1
(IVAN JACOB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Montenegro. (
. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte )

)
L- iE 1: !

:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no i
' 

valor de R$ 21 .459,74, na seguinte dotaçào orçamentéria: (
09 sec. Mun. de Educaçâo e Cultura 

t
k

07 Diretoria de Desporto i
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitàrio
0016 Prâticas Desportivas

, Recreativas e de Lazer das i
comunidades Escolares t

2916 Diretoria de Desporto
3.3.90.93.01-9937 Indenizaçôes e Restituiçöes - Convênios

Art. 20 serviré de recurso para cobertura do crédito autorizado pelo
artigo anterior, parte do superàvit financeiro do exercicio de 2001

, referente recursos do
INDESP, no valor de R$ 21 .459,74 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqiienta e nove reais
e setenta e quatro centavos).

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 11 deoutubro de 2002.

l REG I STRE-SE E PU B LIQ U E -S E :1
j Data Supra.
j '
) .

j '
1 N J OB ZIMMER,
! P feito Municipal.

. .C
1-:-41 ALMEIDA1

S cretéria-Geral.

TfDOe é;?19305, DOe saNt.àue'. 58L.Ve VIDaô',

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594
:

t'.'.'l ct i ' '. t'' -'k b- î.i
1
1
t &
h ESTADO Do Rlo GRANDE Do sulu
i
1 ' PREFEITU!RA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
'T - '' '''' ' ' :1 '
: -. e # .N' @ . aabinete ân Prefeitoi q'''- '5--.,

, . . . 
5---/
.

) ..

. .*
i

ë
1 

,

LEI NO 3.805, DE 11 DE OUTUBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial nc valor de

! R$ 21 .459,74 e dà outras 
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Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no i
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valor de R$ 21 .459,74, na seguinte dotaçào orçamentéria: (
09 sec. Mun. de Educaçâo e Cultura 

t
k

07 Diretoria de Desporto i
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitàrio
0016 Prâticas Desportivas

, Recreativas e de Lazer das i
comunidades Escolares t

2916 Diretoria de Desporto
3.3.90.93.01-9937 Indenizaçôes e Restituiçöes - Convênios

Art. 20 serviré de recurso para cobertura do crédito autorizado pelo
artigo anterior, parte do superàvit financeiro do exercicio de 2001

, referente recursos do
INDESP, no valor de R$ 21 .459,74 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqiienta e nove reais
e setenta e quatro centavos).

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabincte ()0 Prefeito

LEI N° 3.805, DE 11 DE OUTUBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de
R$ 21.45974 e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1" Fica 0 Executive Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no0 valor de R35 21 .459,74, na seguinte dotacao orcamentaria:

09 Sec. Mun. de Educagao e Cultura
07 Diretoria de Desporto
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitario
0016 Praticas Desportivas, Recreativas e de Lazer das

Comunidades Escolares
2916 Diretoria de Desporto
3.13.90.93.01-9937 Indenizacoes e Restituicoes - Convénios

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito autorizado peloartigo anterior, parte do superavit financeiro do exercicio de 2001, referente recursos doINDESP, no valor de R$ 21.45974 (vinte e um mil, quatrocentos e ciaenta e nove reaise setenta e quatro centavos).

0 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 deoutubro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARI ALMEIDA,
S cretéria-Geral.
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